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VOTO DO RELATOR

Somos) pela transfonnação do curso do Processo em Diligencia para

que sejajtmtada a infonnação complementar correta, pois) tudo indica, que a

existente,pertence a outro processo.

Para melhor orientação da diligencia, infonnamos que existem outros

Ars lavrado contra a mesma empresa

É O VOTO
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Holanda Arte Inte-

rior e Empreendimentos Uda.
e recorrido Célula de Julgamento de la Instancia.

RESOLVEM os membros da 2a Camara do Conselho de Recursos

Tributários, pôr UNANIMlDADE de votos converter o curso do rocesso em Diligencia

nos termos do Relator e da Douta Procuradoria do Estado.
SALA DAS 2000

CONSELHEIRO

Dr,'irimcisco das ChagasA Albuquerque

o
Matias
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' \l~-~ ~ ""Dr. iratan Ferreira Andrade

Procurador do Estado
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